INDICAÇÃO Nº      1844

, DE 2006

Considerando o ofício n° 413, da Prefeitura Municipal de Quatá, solicitando a construção de dois prédios destinados para o “Programa Saúde da Família”;

Considerando o Ofício Especial da Bancada do PFL da Câmara Municipal de Quatá, que apóia e reitera a solicitação do Sr. Prefeito;

Considerando que o município é formado em sua maioria por pessoas carentes que dependem do atendimento prestados pelas equipes do “Programa Saúde da Família”;

Considerando que o município possui três equipes de Saúde da Família e duas delas funcionam em prédios locados e em ambientes adaptados para o seu funcionamento,

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine as providências necessárias visando a destinação de recursos para construção de dois prédios destinados ao “Programa Saúde da Família” no Município de Quatá. 
Sala das Sessões, em

Deputado Edmir Chedid - PFL
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